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PORTARIA INDIVIDUAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA 

 
O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, considerando o que 

estabelece o art. 304, § 2º, inciso I, combinado com o art. 305, ambos da Lei Municipal Complementar nº 01/94, com 
as alterações e acréscimos promovidos pela Lei Municipal Complementar nº 026, de 14 de dezembro de 2005, 
RESOLVE determinar progressão funcional vertical da servidora abaixo indicado: 

 
DA REFERÊNCIA E PARA A REFERÊNCIA G 

 

Portaria Nº Processo Nº Matrícula Nº Nome 

1088/2024 5.129/2022 60.002.809-4 WEDESON OLIVEIRA COSTA 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 05 de outubro de 2024. 

 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOSÉ MARCONDES DE CARVALHO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANTONIO AUGUSTO GRAÇA LEAL 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO  

 
 

ANACI BISPO PAIM 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 

 
 
 

 

 
 
 

 
PORTARIA INDIVIDUAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA 

 
O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, considerando o que 

estabelece o art. 304, § 2º, inciso I, combinado com o art. 305, ambos da Lei Municipal Complementar nº 01/94, com 
as alterações e acréscimos promovidos pela Lei Municipal Complementar nº 026, de 14 de dezembro de 2005, 
RESOLVE determinar progressão funcional vertical da servidora abaixo indicado: 

 
DA REFERÊNCIA E PARA A REFERÊNCIA G 

 

Portaria Nº Processo Nº Matrícula Nº Nome 

1089/2024 4.978/2022 60.002.863-0 CLEIA PEREIRA DE SOUZA 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 05 de outubro de 2024. 
 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOSÉ MARCONDES DE CARVALHO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANTONIO AUGUSTO GRAÇA LEAL 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO  

 
 

ANACI BISPO PAIM 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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PORTARIA INDIVIDUAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, considerando o que 
estabelece o art. 304, § 2º, inciso I, combinado com o art. 305, ambos da Lei Municipal Complementar nº 01/94, com 
as alterações e acréscimos promovidos pela Lei Municipal Complementar nº 026, de 14 de dezembro de 2005, 
RESOLVE determinar progressão funcional vertical da servidora abaixo indicado: 

 
DA REFERÊNCIA E PARA A REFERÊNCIA F 

 

Portaria Nº Processo Nº Matrícula Nº Nome 

1090/2024 4.984/2022 60.002.868-0 SUZANA FERREIRA DE SOUZA SALOMAO 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 05 de outubro de 2024. 

 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOSÉ MARCONDES DE CARVALHO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANTONIO AUGUSTO GRAÇA LEAL 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO  

 
 

ANACI BISPO PAIM 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
 

 
 
 
 

 
PORTARIA INDIVIDUAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA 

 
O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, considerando o que 

estabelece o art. 304, § 2º, inciso I, combinado com o art. 305, ambos da Lei Municipal Complementar nº 01/94, com 
as alterações e acréscimos promovidos pela Lei Municipal Complementar nº 026, de 14 de dezembro de 2005, 
RESOLVE determinar progressão funcional vertical do servidor abaixo indicado: 

 
DA REFERÊNCIA E PARA A REFERÊNCIA F 

 

Portaria Nº Processo Nº Matrícula Nº Nome 

1091/2024 4.979/2022 60.002.660-6 ANTONIO FRANCISCO ARAUJO DE OLIVEIRA 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 05 de outubro de 2024. 

 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOSÉ MARCONDES DE CARVALHO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANTONIO AUGUSTO GRAÇA LEAL 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO  

 
 

ANACI BISPO PAIM 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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PORTARIA INDIVIDUAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, considerando o que 
estabelece o art. 304, § 2º, inciso I, combinado com o art. 305, ambos da Lei Municipal Complementar nº 01/94, com 
as alterações e acréscimos promovidos pela Lei Municipal Complementar nº 026, de 14 de dezembro de 2005, 
RESOLVE determinar progressão funcional vertical do servidor abaixo indicado: 

 
DA REFERÊNCIA E PARA A REFERÊNCIA F  

 

Portaria Nº Processo Nº Matrícula Nº Nome 

1092/2024 5.133/2023 60.002.806-8 DAYANE SAPUCAIA OLIVEIRA FREITAS 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 05 de outubro de 2024. 

 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOSÉ MARCONDES DE CARVALHO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANTONIO AUGUSTO GRAÇA LEAL 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO  

 
 

ANACI BISPO PAIM 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
 

 
 
 
 
 

PORTARIA INDIVIDUAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, considerando o que 
estabelece o art. 304, § 2º, inciso I, combinado com o art. 305, ambos da Lei Municipal Complementar nº 01/94, com 
as alterações e acréscimos promovidos pela Lei Municipal Complementar nº 026, de 14 de dezembro de 2005, 
RESOLVE determinar progressão funcional vertical da servidora abaixo indicado: 

 
DA REFERÊNCIA E PARA A REFERÊNCIA F 

 

Portaria Nº Processo Nº Matrícula Nº Nome 

1093/2024 4.965/2022 60.002.760-0 ALINE CONCEICAO DE OLIVEIRA LIMA 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 05 de outubro de 2024. 

 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOSÉ MARCONDES DE CARVALHO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANTONIO AUGUSTO GRAÇA LEAL 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO  

 
 

ANACI BISPO PAIM 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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PORTARIA INDIVIDUAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, considerando o que 
estabelece o art. 304, § 2º, inciso I, combinado com o art. 305, ambos da Lei Municipal Complementar nº 01/94, com 
as alterações e acréscimos promovidos pela Lei Municipal Complementar nº 026, de 14 de dezembro de 2005, 
RESOLVE determinar progressão funcional vertical da servidora abaixo indicado: 

 
DA REFERÊNCIA E PARA A REFERÊNCIA F 

 

Portaria Nº Processo Nº Matrícula Nº Nome 

1094/2024 5.307/2022 60.002.601-0 MARILIA DE JESUS PEREIRA 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 05 de outubro de 2024. 

 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOSÉ MARCONDES DE CARVALHO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANTONIO AUGUSTO GRAÇA LEAL 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO  

 
 

ANACI BISPO PAIM 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 

 
 
 
 

 
PORTARIA INDIVIDUAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA 

 
O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, considerando o que 

estabelece o art. 304, § 2º, inciso I, combinado com o art. 305, ambos da Lei Municipal Complementar nº 01/94, com 
as alterações e acréscimos promovidos pela Lei Municipal Complementar nº 026, de 14 de dezembro de 2005, 
RESOLVE determinar progressão funcional vertical da servidora abaixo indicado: 

 
DA REFERÊNCIA E PARA A REFERÊNCIA F 

 

Portaria Nº Processo Nº Matrícula Nº Nome 

1095/2024 4.970/2022 60.002.852-5 NILMARA ALVES PRADO PIMENTEL DE ALMEIDA 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 05 de outubro de 2024. 

 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOSÉ MARCONDES DE CARVALHO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANTONIO AUGUSTO GRAÇA LEAL 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO  

 
 

ANACI BISPO PAIM 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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PORTARIA INDIVIDUAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, considerando o que 
estabelece o art. 304, § 2º, inciso I, combinado com o art. 305, ambos da Lei Municipal Complementar nº 01/94, com 
as alterações e acréscimos promovidos pela Lei Municipal Complementar nº 026, de 14 de dezembro de 2005, 
RESOLVE determinar progressão funcional vertical da servidora abaixo indicado: 

 
DA REFERÊNCIA E PARA A REFERÊNCIA F 

 

Portaria Nº Processo Nº Matrícula Nº Nome 

1096/2024 4.969/2022 60.002.843-4 ANASTACIA FERREIRA DE JESUS LEITE 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 05 de outubro de 2024. 

 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOSÉ MARCONDES DE CARVALHO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANTONIO AUGUSTO GRAÇA LEAL 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO  

 
 

ANACI BISPO PAIM 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
 

 
 
 
 

 
PORTARIA INDIVIDUAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA 

 
O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, considerando o que 

estabelece o art. 304, § 2º, inciso I, combinado com o art. 305, ambos da Lei Municipal Complementar nº 01/94, com 
as alterações e acréscimos promovidos pela Lei Municipal Complementar nº 026, de 14 de dezembro de 2005, 
RESOLVE determinar progressão funcional vertical da servidora abaixo indicado: 

 
DA REFERÊNCIA E PARA A REFERÊNCIA F 

 

Portaria Nº Processo Nº Matrícula Nº Nome 

1097/2024 5.351/2022 60.002.637-1 PRISCILA LIMA DE QUEIROZ SANTOS 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 05 de outubro de 2024. 

 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOSÉ MARCONDES DE CARVALHO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANTONIO AUGUSTO GRAÇA LEAL 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO  

 
 

ANACI BISPO PAIM 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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PORTARIA INDIVIDUAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, considerando o que 
estabelece o art. 304, § 2º, inciso I, combinado com o art. 305, ambos da Lei Municipal Complementar nº 01/94, com 
as alterações e acréscimos promovidos pela Lei Municipal Complementar nº 026, de 14 de dezembro de 2005, 
RESOLVE determinar progressão funcional vertical da servidora abaixo indicado: 

 
DA REFERÊNCIA E PARA A REFERÊNCIA F 

 

Portaria Nº Processo Nº Matrícula Nº Nome 

1098/2024 4.977/2022 60.002.794-7 JOSEFA CRISTIANE ALVES DE MATOS 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 05 de outubro de 2024. 

 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOSÉ MARCONDES DE CARVALHO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANTONIO AUGUSTO GRAÇA LEAL 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO  

 
 

ANACI BISPO PAIM 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
 

 
 
 
 
 

PORTARIA INDIVIDUAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, considerando o que 
estabelece o art. 304, § 2º, inciso I, combinado com o art. 305, ambos da Lei Municipal Complementar nº 01/94, com 
as alterações e acréscimos promovidos pela Lei Municipal Complementar nº 026, de 14 de dezembro de 2005, 
RESOLVE determinar progressão funcional vertical da servidora abaixo indicado: 

 
DA REFERÊNCIA E PARA A REFERÊNCIA F 

 

Portaria Nº Processo Nº Matrícula Nº Nome 

1099/2024 4.975/2022 60.002.896-5 CLEIDIVAN SILVA DE JESUS 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 05 de outubro de 2024. 

 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOSÉ MARCONDES DE CARVALHO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANTONIO AUGUSTO GRAÇA LEAL 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO  

 
 

ANACI BISPO PAIM 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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PORTARIA INDIVIDUAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, considerando o que 
estabelece o art. 304, § 2º, inciso I, combinado com o art. 305, ambos da Lei Municipal Complementar nº 01/94, com 
as alterações e acréscimos promovidos pela Lei Municipal Complementar nº 026, de 14 de dezembro de 2005, 
RESOLVE determinar progressão funcional vertical da servidora abaixo indicado: 

 
DA REFERÊNCIA E PARA A REFERÊNCIA F 

 

Portaria Nº Processo Nº Matrícula Nº Nome 

1100/2024 5.357/2022 60.002.773-9 MANOELITA BRITO DA SILVA FONSECA 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 05 de outubro de 2024. 

 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOSÉ MARCONDES DE CARVALHO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANTONIO AUGUSTO GRAÇA LEAL 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO  

 
 

ANACI BISPO PAIM 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

PORTARIA INDIVIDUAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, considerando o que 
estabelece o art. 304, § 2º, inciso I, combinado com o art. 305, ambos da Lei Municipal Complementar nº 01/94, com 
as alterações e acréscimos promovidos pela Lei Municipal Complementar nº 026, de 14 de dezembro de 2005, 
RESOLVE determinar progressão funcional vertical da servidora abaixo indicado: 

 
DA REFERÊNCIA E PARA A REFERÊNCIA G 

 

Portaria Nº Processo Nº Matrícula Nº Nome 

1101/2024 5.355/2022 60.002.816-1 MARCIA NEIDE DOS SANTOS COSTA 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 05 de outubro de 2024. 

 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOSÉ MARCONDES DE CARVALHO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANTONIO AUGUSTO GRAÇA LEAL 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO  

 
 

ANACI BISPO PAIM 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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PORTARIA INDIVIDUAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, considerando o que 
estabelece o art. 304, § 2º, inciso I, combinado com o art. 305, ambos da Lei Municipal Complementar nº 01/94, com 
as alterações e acréscimos promovidos pela Lei Municipal Complementar nº 026, de 14 de dezembro de 2005, 
RESOLVE determinar progressão funcional vertical da servidora abaixo indicado: 

 
DA REFERÊNCIA E PARA A REFERÊNCIA F 

 

Portaria Nº Processo Nº Matrícula Nº Nome 

1102/2024 5.387/2022 60.002.924-4 JUCELMA LIMA DOS SANTOS ASSIS 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 05 de outubro de 2024. 

 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOSÉ MARCONDES DE CARVALHO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANTONIO AUGUSTO GRAÇA LEAL 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO  

 
 

ANACI BISPO PAIM 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 

 
 

 
 
 

 
 
 

PORTARIA INDIVIDUAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, considerando o que 
estabelece o art. 304, § 2º, inciso I, combinado com o art. 305, ambos da Lei Municipal Complementar nº 01/94, com 
as alterações e acréscimos promovidos pela Lei Municipal Complementar nº 026, de 14 de dezembro de 2005, 
RESOLVE determinar progressão funcional vertical do servidor abaixo indicado: 

 
DA REFERÊNCIA E PARA A REFERÊNCIA F  

 

Portaria Nº Processo Nº Matrícula Nº Nome 

1103/2024 4.973/2022 60.003.186-9 MARIA ISABEL DA SILVA SANTOS VITORIA 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 05 de outubro de 2024. 

 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOSÉ MARCONDES DE CARVALHO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANTONIO AUGUSTO GRAÇA LEAL 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO  

 
 

ANACI BISPO PAIM 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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PORTARIA INDIVIDUAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, considerando o que 
estabelece o art. 304, § 2º, inciso I, combinado com o art. 305, ambos da Lei Municipal Complementar nº 01/94, com 
as alterações e acréscimos promovidos pela Lei Municipal Complementar nº 026, de 14 de dezembro de 2005, 
RESOLVE determinar progressão funcional vertical do servidor abaixo indicado: 

 
DA REFERÊNCIA E PARA A REFERÊNCIA F  

 

Portaria Nº Processo Nº Matrícula Nº Nome 

1104/2024 4.968/2022 60.002.689-0 JAMILLY SILVA GOMES 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 05 de outubro de 2024. 

 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOSÉ MARCONDES DE CARVALHO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANTONIO AUGUSTO GRAÇA LEAL 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO  

 
 

ANACI BISPO PAIM 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
 

 
 

 
 
 

PORTARIA INDIVIDUAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, considerando o que 
estabelece o art. 304, § 2º, inciso I, combinado com o art. 305, ambos da Lei Municipal Complementar nº 01/94, com 
as alterações e acréscimos promovidos pela Lei Municipal Complementar nº 026, de 14 de dezembro de 2005, 
RESOLVE determinar progressão funcional vertical da servidora abaixo indicado: 

 
DA REFERÊNCIA E PARA A REFERÊNCIA F 

 

Portaria Nº Processo Nº Matrícula Nº Nome 

1105/2024 5.392/2022 60.002.608-4 ANDREA BARBOSA DE OLIVEIRA 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 05 de outubro de 2024. 

 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOSÉ MARCONDES DE CARVALHO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANTONIO AUGUSTO GRAÇA LEAL 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO  

 
 

ANACI BISPO PAIM 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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PORTARIA INDIVIDUAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, considerando o que 
estabelece o art. 304, § 2º, inciso I, combinado com o art. 305, ambos da Lei Municipal Complementar nº 01/94, com 
as alterações e acréscimos promovidos pela Lei Municipal Complementar nº 026, de 14 de dezembro de 2005, 
RESOLVE determinar progressão funcional vertical do servidor abaixo indicado: 

 
DA REFERÊNCIA E PARA A REFERÊNCIA F  

 

Portaria Nº Processo Nº Matrícula Nº Nome 

1106/2024 4.980/2022 60.002.909-8 ELIZANA DA SILVA PIRES BITENCOURT 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 05 de outubro de 2024. 

 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOSÉ MARCONDES DE CARVALHO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANTONIO AUGUSTO GRAÇA LEAL 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO  

 
 

ANACI BISPO PAIM 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
 

 
 

 
 

PORTARIA INDIVIDUAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, considerando o que 
estabelece o art. 304, § 2º, inciso I, combinado com o art. 305, ambos da Lei Municipal Complementar nº 01/94, com 
as alterações e acréscimos promovidos pela Lei Municipal Complementar nº 026, de 14 de dezembro de 2005, 
RESOLVE determinar progressão funcional vertical da servidora abaixo indicado: 

 
DA REFERÊNCIA E PARA A REFERÊNCIA F 

 

Portaria Nº Processo Nº Matrícula Nº Nome 

1107/2024 5.390/2022 60.000.160-6 HINAIA PEIXOTO GONCALVES 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 05 de outubro de 2024. 

 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOSÉ MARCONDES DE CARVALHO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANTONIO AUGUSTO GRAÇA LEAL 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO  

 
 

ANACI BISPO PAIM 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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PORTARIA INDIVIDUAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, considerando o que 
estabelece o art. 304, § 2º, inciso I, combinado com o art. 305, ambos da Lei Municipal Complementar nº 01/94, com 
as alterações e acréscimos promovidos pela Lei Municipal Complementar nº 026, de 14 de dezembro de 2005, 
RESOLVE determinar progressão funcional vertical da servidora abaixo indicado: 

 
DA REFERÊNCIA E PARA A REFERÊNCIA F 

 

Portaria Nº Processo Nº Matrícula Nº Nome 

1108/2024 5.391/2022 60.002.763-6 ITAYDES NASCIMENTO GONCALVES 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 05 de outubro de 2024. 

 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOSÉ MARCONDES DE CARVALHO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANTONIO AUGUSTO GRAÇA LEAL 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO  

 
 

ANACI BISPO PAIM 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
 
 

 
 

 
 
 

PORTARIA INDIVIDUAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, considerando o que 
estabelece o art. 304, § 2º, inciso I, combinado com o art. 305, ambos da Lei Municipal Complementar nº 01/94, com 
as alterações e acréscimos promovidos pela Lei Municipal Complementar nº 026, de 14 de dezembro de 2005, 
RESOLVE determinar progressão funcional vertical da servidora abaixo indicado: 

 
DA REFERÊNCIA E PARA A REFERÊNCIA F 

 

Portaria Nº Processo Nº Matrícula Nº Nome 

1109/2024 5.396/2022 60.002.771-5 LUCIA SOUZA DA SILVA CHAGAS 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 05 de outubro de 2024. 

 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOSÉ MARCONDES DE CARVALHO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANTONIO AUGUSTO GRAÇA LEAL 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO  

 
 

ANACI BISPO PAIM 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 

 
 
 
 
 
 

http://www.diariooficial.feiradesantana.ba.gov.br/


ANO X – EDIÇÃO 3012 – EXTRA - DATA 05/10/2024 

 
O DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA 
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal 
www.diariooficial.feiradesantana.ba.gov.br 

12 

PORTARIA INDIVIDUAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, considerando o que 
estabelece o art. 304, § 2º, inciso I, combinado com o art. 305, ambos da Lei Municipal Complementar nº 01/94, com 
as alterações e acréscimos promovidos pela Lei Municipal Complementar nº 026, de 14 de dezembro de 2005, 
RESOLVE determinar progressão funcional vertical da servidora abaixo indicado: 

 
DA REFERÊNCIA E PARA A REFERÊNCIA F 

 

Portaria Nº Processo Nº Matrícula Nº Nome 

1110/2024 5.139/2022 60.002.598-7 ELLIZAMA DOS SANTOS MATOS CARVALHO 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 05 de outubro de 2024. 

 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOSÉ MARCONDES DE CARVALHO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANTONIO AUGUSTO GRAÇA LEAL 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO  

 
 

ANACI BISPO PAIM 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
PORTARIA INDIVIDUAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA 

 
O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, considerando o que 

estabelece o art. 304, § 2º, inciso I, combinado com o art. 305, ambos da Lei Municipal Complementar nº 01/94, com 
as alterações e acréscimos promovidos pela Lei Municipal Complementar nº 026, de 14 de dezembro de 2005, 
RESOLVE determinar progressão funcional vertical da servidora abaixo indicado: 

 
DA REFERÊNCIA E PARA A REFERÊNCIA F 

 

Portaria Nº Processo Nº Matrícula Nº Nome 

1111/2024 5.128/2022 60.002.844-6 DANIELE PORTUGAL DE ALMEIDA LIMA 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 05 de outubro de 2024. 

 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOSÉ MARCONDES DE CARVALHO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANTONIO AUGUSTO GRAÇA LEAL 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO  

 
 

ANACI BISPO PAIM 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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PORTARIA INDIVIDUAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, considerando o que 
estabelece o art. 304, § 2º, inciso I, combinado com o art. 305, ambos da Lei Municipal Complementar nº 01/94, com 
as alterações e acréscimos promovidos pela Lei Municipal Complementar nº 026, de 14 de dezembro de 2005, 
RESOLVE determinar progressão funcional vertical da servidora abaixo indicado: 

 
DA REFERÊNCIA E PARA A REFERÊNCIA F 

 

Portaria Nº Processo Nº Matrícula Nº Nome 

1112/2024 6.602/2022 60.003.163-7 ERICA LIMA CARNEIRO AMORIM 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 05 de outubro de 2024. 

 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOSÉ MARCONDES DE CARVALHO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANTONIO AUGUSTO GRAÇA LEAL 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO  

 
 

ANACI BISPO PAIM 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

PORTARIA INDIVIDUAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, considerando o que 
estabelece o art. 304, § 2º, inciso I, combinado com o art. 305, ambos da Lei Municipal Complementar nº 01/94, com 
as alterações e acréscimos promovidos pela Lei Municipal Complementar nº 026, de 14 de dezembro de 2005, 
RESOLVE determinar progressão funcional vertical da servidora abaixo indicado: 

 
DA REFERÊNCIA E PARA A REFERÊNCIA F 

 

Portaria Nº Processo Nº Matrícula Nº Nome 

1113/2024 6.149/2022 60.002.950-5 SANDRA KELLY SOUZA SANTOS 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 05 de outubro de 2024. 

 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOSÉ MARCONDES DE CARVALHO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANTONIO AUGUSTO GRAÇA LEAL 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO  

 
 

ANACI BISPO PAIM 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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PORTARIA INDIVIDUAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, considerando o que 
estabelece o art. 304, § 2º, inciso I, combinado com o art. 305, ambos da Lei Municipal Complementar nº 01/94, com 
as alterações e acréscimos promovidos pela Lei Municipal Complementar nº 026, de 14 de dezembro de 2005, 
RESOLVE determinar progressão funcional vertical da servidora abaixo indicado: 

 
DA REFERÊNCIA E PARA A REFERÊNCIA F 

 

Portaria Nº Processo Nº Matrícula Nº Nome 

1114/2024 6.603/2022 60.003.081-5 MIRIAN LIMA FERREIRA COSTA 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 05 de outubro de 2024. 

 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOSÉ MARCONDES DE CARVALHO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANTONIO AUGUSTO GRAÇA LEAL 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO  

 
 

ANACI BISPO PAIM 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

PORTARIA INDIVIDUAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, considerando o que 
estabelece o art. 304, § 2º, inciso I, combinado com o art. 305, ambos da Lei Municipal Complementar nº 01/94, com 
as alterações e acréscimos promovidos pela Lei Municipal Complementar nº 026, de 14 de dezembro de 2005, 
RESOLVE determinar progressão funcional vertical da servidora abaixo indicado: 

 
DA REFERÊNCIA E PARA A REFERÊNCIA F 

 

Portaria Nº Processo Nº Matrícula Nº Nome 

1115/2024 6.601/2022 60.003.079-8 GILEDE SILVA DOS SANTOS 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 05 de outubro de 2024. 

 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOSÉ MARCONDES DE CARVALHO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANTONIO AUGUSTO GRAÇA LEAL 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO  

 
 

ANACI BISPO PAIM 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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PORTARIA INDIVIDUAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, considerando o que 
estabelece o art. 304, § 2º, inciso I, combinado com o art. 305, ambos da Lei Municipal Complementar nº 01/94, com 
as alterações e acréscimos promovidos pela Lei Municipal Complementar nº 026, de 14 de dezembro de 2005, 
RESOLVE determinar progressão funcional vertical da servidora abaixo indicado: 

 
DA REFERÊNCIA E PARA A REFERÊNCIA F 

 

Portaria Nº Processo Nº Matrícula Nº Nome 

1116/2024 6.600/2022 60.003.110-6 JUCIMARA MOREIRA COUTO BASTOS 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 05 de outubro de 2024. 

 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOSÉ MARCONDES DE CARVALHO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANTONIO AUGUSTO GRAÇA LEAL 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO  

 
 

ANACI BISPO PAIM 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 

 
 

 
 
 
 
 

PORTARIA INDIVIDUAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, considerando o que 
estabelece o art. 304, § 2º, inciso I, combinado com o art. 305, ambos da Lei Municipal Complementar nº 01/94, com 
as alterações e acréscimos promovidos pela Lei Municipal Complementar nº 026, de 14 de dezembro de 2005, 
RESOLVE determinar progressão funcional vertical da servidora abaixo indicado: 

 
DA REFERÊNCIA E PARA A REFERÊNCIA F 

 

Portaria Nº Processo Nº Matrícula Nº Nome 

1117/2024 6.599/2022 60.003.142-9 JUCIMARA SILVA ALMEIDA GORDIANO 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 05 de outubro de 2024. 

 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOSÉ MARCONDES DE CARVALHO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANTONIO AUGUSTO GRAÇA LEAL 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO  

 
 

ANACI BISPO PAIM 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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PORTARIA INDIVIDUAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, considerando o que 
estabelece o art. 304, § 2º, inciso I, combinado com o art. 305, ambos da Lei Municipal Complementar nº 01/94, com 
as alterações e acréscimos promovidos pela Lei Municipal Complementar nº 026, de 14 de dezembro de 2005, 
RESOLVE determinar progressão funcional vertical da servidora abaixo indicado: 

 
DA REFERÊNCIA E PARA A REFERÊNCIA F 

 

Portaria Nº Processo Nº Matrícula Nº Nome 

1118/2024 6.598/2022 60.003.089-1 CLEDIANE DE OLIVEIRA SILVA 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 05 de outubro de 2024. 

 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOSÉ MARCONDES DE CARVALHO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANTONIO AUGUSTO GRAÇA LEAL 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO  

 
 

ANACI BISPO PAIM 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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